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"DispOR SOBRE A nXlíoK]KAÇXo DE ]OGRÂ])ot:RO
PÚBI,ICO tp

CEDRO ANPONIO DE CAtRVAi&Op Prefei.to H\mi.ci.

pa[ de Pi[íu do Su[, Estado de são Pau].o! no uso de suas atribui l

ç8es, faz saber que & Câmara Huniei.pa] aprovou e e].e sanciona e
proa\liga a seguinte Leã:

ÂiiT© le "4H8 ente'o a Rua D. LÚcioi
.ADttxlles de Souza e a Ruü ca.pilão

Haz'quis , passa a denoialnar-ae RUA: ilAXIK:alto AJ)EI,INO AliliAIA.

ART. 2e l.ei entra. em vigor na data'
de üua publi.cação+

Pi[ar do Su1, 22 de Março de ].993.

NARCIZO ROSÉ

Procurador Geral. -P='ef+ Mwiicipal-
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Prefeitura ][wli.cipa] de Pi].ar do Su].e


